
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAICÓ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROC. ADMINIST SMSC/RN N° 20060357– INEXIGIBILIDADE Nº 012/2020

ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO
PARA CREDENCIAMENTO
 
Aos dezesseis dias do mês de junho de dois mil e vinte às doze horas,
na sede da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Caicó/ RN,
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação desta Secretaria,
devidamente autorizada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal, Robson de Araújo, para dar continuidade a Licitação
acima epigrafada, visando o Credenciamento de PESSOAS FÍSICAS
E/OU JURÍDICAS para realizar assistência ambulatorial e de
urgência e emergência em pediatria, no âmbito do município de
Caicó/RN através do Hospital do Seridó. Aberta a sessão, num
primeiro momento, foi explicitado aos presentes o objetivo desta
reunião, constatando a entrega dos envelopes DOCUMENTAÇÃO
PARA CREDENCIAMENTO dos profissionais: Francisco Evilácio
Monteiro – CPF: 161.599.504-87, Jane Cristina Medeiros – CPF:
672.695.404-20, Isabelly Lopes de Oliveira – CPF: 089.804.694-70
e a Empresa Quinino’s Médicos Ltda – CNPJ: 30.037.000/0001-27,
constatou-se que os profissionais apresentaram toda as documentações
solicitadas para o credenciamento. Assim, decidiram os membros da
CPL julgar pela HABILITAÇÃO dos profissionais: Francisco
Evilácio Monteiro – CPF: 161.599.504-87, Jane Cristina Medeiros
– CPF: 672.695.404-20, Isabelly Lopes de Oliveira – CPF:
089.804.694-70 e a Empresa Quinino’s Médicos Ltda – CNPJ:
30.037.000/0001-27. A presente decisão será publicada no Diário
Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte
(FEMURN). Nada mais havendo a ser dito ou questionado, a
Presidente da CPL deu por encerrado os presentes trabalhos, os quais
foram paralisados por tempo suficiente para a lavratura da presente
ata, que, lida e achada conforme, vai assinada por todos os presentes.
 
Caicó/ RN, 16 de junho de 2020
 
FABRÍZIO DANTAS DE MEDEIROS
Presidente CPL
 
MARLY MAIA CAVALCANTE
Equipe de Apoio
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